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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que não possuo matrícula simultânea em outro 
programa de pós-graduação stricto sensu nem em curso de graduação de 

primeira formação, conforme exigência do Art. 30 do Regimento Interno do 

Programa de Mestrado em Desenvolvimento e Regional e Meio Ambiente da 

Famam.  

 

Governador Mangabeira, ______ de _____ de 20_____. 

 

 

 

 

Ass. Candidato Aprovado 

 

 


